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PREFEITURA uUNI(‘lP'&L DE ARACAJU 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 016 

A - 

INSTITUI A KUNDAUAG 
MUNICIPAL DO TRABALHO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAC 
que lhe = 

AJU no uso 
conlericlas pela Lei OrgAnica Municipal e de acordo com o 

77, de 02 de janeiro de 1997, Loy a el o, 2 

Avt. 1Y - Fica instituida dlun’hmo Municipal do Trabalho, com 
ale juridica de  Direito Privado , sem fins lucratives e de caráltei 

trópico, com patrimônio préprio ¢ m(onou ia administrativa, fnancein e 
o, mh grante da Administração Municipal e viuculada diretumente wo Gabinete 

al de Aracaju 

igrufo Unice - A Fundação Municipal do 
a partir da inscriç 

siro Civil des pessoas Jur 

personalidade ão deste Estaítulo e dos seus demais 
constitulivos . o Reg id 1Cas. 

foro na 

rio der 

n 

em lodo o terri de Arespu-zsho 

icipio de Arne 

Arta% A Vundação Municipal do Trabatho reger-se-á pela Lei Ç ) T 

e de 1997, por este Deercto, p L 
voais que lhe forem aplicáveis. 
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SE JEA A 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 916 

DE 03 DE JANEIRO DE 1997. 

- desenvolver outras atividades geradoras de renda não 

previstas nestes Estatuto. - 

Art. 59 - À Administração da Fundação ’\Suuup.fl do Trabalho, 

g llLfllC% brgd\)\ 

1 - Conselbo de Administragfio; 

it - Diretoria Executiva 

{11 - Conselho Curador; 

Art. 6º - O Conselho de Adrrmrktragfig da Fundação Municipal 

& conposto por (10) dez membros assim indicados: 

- Prsªidcnie da Tuv ('Lad“ão' 

E - 
i - Secru&m I\Imuum"‘ da bnud(, 
m - Secreâ'fvio Mvªu'cim. de Ação Social; 

V - Representante dos Servidores da Fu 

- Federação das Ldusmzxa 

- Federação do Comércio, 

- Câmara dos Diretores Loji 
- Re pzc\‘mmrw da Ci ] 

presentante da Freste das A sóciações de Bairros de 

Presidência do Conselho de 
o será exercida pelo Secretário 

sipal cl» Coverno, : cxucm cabc, mem do voto comum, o voto de qualidade, 

este pordm, somente no caso de empate nas votações. 

Paldeio *igndcio Barbosa”, Praga Olímpie Cawpes, 18 



Art, 4º 

s promoça 

PREFEITURA BMUNICIPAL DE ARA 

do trabalho, emprego, pro 

os, entre oulros, os seguintes : 

},SJAJ)O DE .SL}\ 

Gabinete do Prefe; 

DECRETO Nº 016 

DE 03 DE JANEIRO DE 1997, 

- À Fundação Muricipal do Trabalho terd por ob 
Issionalização e geração de renda € 

- Intermediar emp 

- promover a profisston J ! 

- Promover e apolar pequenos negócios, 

- oreanizar, orientar a formalização de Mpequenss 

EMmptre: 

ciio do Municipio: - administrar unidades de produ 

- promover o aprovedamento produtive de úíeas de 

le ds desocupadas: ras Munici 

- promover e apoiar a atividade arlesanal: 

prombyer e participar de 

- orientar € organizar às — atividades de vendedores 
ambulantes; . 

- fomentur & apotar & formag 

cooperativas de produção , erédito e consumo: 
SSoCHÇÕõEes - e 

- proceder estudos estalísticos & munter registros sobie 
cmprego e renda no município de Araco 

- administrar q 

Incentivo 4 

is de apolo efon Ogramas  mMmunicip: 
de produiiva: 

v ’,'é nsm â em 

G E 



STADO DJ; SERGIFE 
PREFETTY {WA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Cinbinete do Prefeito 

DECHETO Nº UV: 

DE GB DE JANEIRO 

Pardgrafo Segundo - suas fal ou impedimentos, os 

wolho de Admini stragio serão substituídos pelos seus substilutos 
¥ Iamentares nos drgfos de oy igem, nos casos das alineas VI VIL VI e 

v indieados, juntimente com seus suplentss, pelo presidente 
idos por Decreto do Jixecntivo M ipal. 

3 Orplios e 

L s competéneias, atribuigdes e normas de 
nuimento do Conselho dr: Administr: E i d:: Fundação do Trabalh 

aformidade com o que a respeito dispuser o Estatuto da Fundação co 
egimento Interno do mesmo drefio cole 

Art 8 - O Conselho Curador da Fundação IMunici) 
Erabalho, com fungfio tiscalizadora da gestão financeira e contábil, será constituído 

Pan caubtos óreã, 

1 - Sceretaria Mus nicipal de Administração c Controle 
Interne 

3 - Secret aui-xMªmíoi; CmFi_»umç 
1i Secretaria Municipal de Planejamento 

tirúgraio Primeivo - Os membros do Conselho Curador e seus 
iex ferito mandato de dois (02) anos, não havendo recondução 

Paragrado Segundo - Os membros do Conselho Curador não 
> fazer purte da Diretorin FExceutiva, nem de Conselho de Administração da 

1fo Forceira - O Conselh 
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PREVEITURA MUNICIPAL DE ‘JU C 
Gabinete do Prefeito 

CCRETO Nº 916 
DE 43 DE JANEIRO DE 1997, 

9% - As competências e o funcionamento do Consclho 
dicidos no Estatuto da Fundação Municipal do Trabalho. 

composta. pela a Administrativa e 
Financeira, Técniea ¢ Operacional. 

C Art 1Y - A Fundação será exercida por um Diretor Presi 
um furetor Adnmnistrativo e LFinanceiro, um Diretor Técnico e um 

onal, :it livres escolha do Prefeito de Aracaju, nomeados para os respectivos 
“mento em conussiio, através do deereto do chele do VLxeculivo 

- Os cargos de 

Diretor Téenico & 
ite, por profissionais de ; 

Dir dm direlor 

serfio 

IMmini da Fundagio 
. que delinira um 

, lixará ay atividades dos seus 
mí':os[mndun(us normas de constituiciio e funcionamento 

L4 - O Patrimônio du Fun 



ES” Z'ADO Dl SER 'ULL' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA 

Gabinete do 

DECRETO Nº 016 

DE 03 DE .3/XF*'ÍJ RO DE 1997, 

T - bons móveis e imóveis, assim como direitos adquiridos 

pela entidade ou que, a qualquer título legal the fore 

— 

n” 

courados ou transferidos: Ass 

V - o que vier a ser constituide, de forma legal, patrimome 

da Fundagio. 

jo « Receita da irundaçãe - Constitul 

. m"‘\M\L créditos xhºuo« ‘,mi L 

ceítica em favor da Entidade; 

Ses,  auxilios elou 
- dotações, subvengdes, contribui 

quaisquer recursos que forem feitos ou concedidos 

físicas ou jurídicas de direito fundação, po. 

público ou privado, naciondis ou cslrangein: 

rope 

- receitas ou rendas do seu patrimônio; 

Jecorrentes  de FONIUNEras 

E prcbmuqs' 4 torceiros, inchisive emolumentos c 

dos de convênios e vuiros ajustes 
V - Iecursos orhu 

furinade la Fundação com órgãos om entidades e 

ot ou  privadas, — naclona! 

a Olimpi 



SE 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 016 

DE 03 DE JANEIRO DE 1997. 

Fundação '\fhmioip:\! do Trabalho gozara dx 

(senções  fiscais v ributários legalmente deferidas aos órgãos ou 

wades da Áádm ca Municipal 

-afo Unico - São inere o 

pirvilégins da Kuzenda Pública Municipal, 

T7 A Fundação estará sujeita às normas S dispo Ar 

s *-'*céiv"mcmc eman de pela ¢ 

18% No início de cada uno a Funda 

lfll!;‘(). 1?](:{\]1\‘1\ tLm o 

cto antenor 

no Diário Oficial, o respectivo B 

ncros e Perdas, referente ao e 

À 
Qo 

2T constituído de: 

ºz*rªd res do Mu.u ípio colocados 

didos o Em 

ou Entidades da 

codidos 

sio Barbosa", Praça Olímpio Cam 



PREFE URA MUNICIVAL 1 
Gabinete do Pre 

D ‘( RETO Nº 016 
DE JANEIRO D 

E ARACAIT 

1997, 

Qualguer: - admi u:,»l wãdo 
eutjvo 

o de Pesso 
ser proviamente autorizada pelo Chefe 

- Ficará transferida para a Fuix. Munteipal 
2 orçamentária constante do org mento- Drograma do 

únich o para o (*urrcn(u exercício ¢ consienadas para atender às despesas de 
tantuenciio e funcionamento da Wundação do Trubalho e Ação Social. 

Árt. 22º - Q Estatuto da Fundaç 
o Profeiio de Arncaju para aprovação mediante Decreto 

NNA - 23" - O prazo de durag o da Fim será indeterminado. 

Art. 24º - Extinguindo-se a Fundação, o seu uce 
erá integrudo no Patrimônio do Municipio de Arucaju. 

o Patr. 2EV 

1 28 A movimentação dos recursos finânceiros e 
undação far-se-a de acordo com o dispos 

iplins o sistena finsnceiro do M unicipio, 
fh Finica ivlunicipal, 

Mémnenarios da I o n legislação que 
pecialinente quanto À instituíção da 

s dúvidas que venham à surgir 

euldarbosa”, 
G 
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em Aracaju, 03 de janeiro de 1997 
acie Barbosa”, 
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